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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE S. FACUNDO E VALE DAS MÓS 

  

 

EDITAL 
 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS 

 

 Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, 

faz público, nos termos e para efeitos do nº 3 do artigo 38º do Decreto-Lei nº 319-A/76, de 3 de maio, que 

foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da União das 

Freguesias de S. Facundo e Vale das Mós os seguintes cidadãos: 

 

 Secção de voto nº 1 

Presidente Maria Clotilde Alves Tomás Nº de inscrição A-0735 

    
Suplente Pedro Miguel Matos Silva » A-1034 

    
Secretário Daniela Cristina Cabeças Bispo » A-1023 

    
Escrutinador Lito Gabriel Garcia Cabeças » A-1022 

    
Escrutinador Bárbara Filipa Esteves Rosa » B-1056 

 

 Secção de voto nº 2 

Presidente Luís Manuel Castanheira Chambel Nº de inscrição AB-0520 

    
Suplente Maria Helena Rodrigues Nunes » AB-0635 

    Secretário Marta Isabel Martins Canha » AB-0618 

    
Escrutinador Diogo Filipe Francisco Costa » A-1024 

    
Escrutinador Bernardo Francisco Nunes Gil » AB-0693 

 

 Secção de voto nº 3 

Presidente Edgar Filipe Marchante Rosa Nº de inscrição AC-0321 

    
Suplente Sílvia Maria Vicente Salgueiro » AC-0315 

    
Secretário Maria Luís da Silva Rafael Madeira » AC-0247 

    
Escrutinador Luís Gabriel Garcia Cabeças » A-1037 

    
Escrutinador Renata Isabel Lopes Martins Rodrigues » AC-0352 
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 Secção de voto nº 4 

Presidente Gregório Maurício Esteves Nº de inscrição B-0741 

    
Suplente Verónica Sofia Maurício Ricardo » B-1021 

    Secretário Ricardo Jorge Nobre Dias » B-0987 

    
Escrutinador Manuel João Narciso Anacleto » B-0636 

    
Escrutinador José Luís Fernandes António » B-0617 

 

 

 

 

 Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para a 

Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

 

Abrantes, 8 de janeiro de 2016 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque 


